
OFÍCIO NO 0 $fô /GG Porto Velho, 24 de junho de 1991,

DO: Governador do Estado de Rondônia

AO: Presidente da Assembléia Legislativa

Senhor presidente:

Através do presente, solicito o especial ob

séquio de determinar ao Setor competente que suprima o ar_

tigo 22, bem como o parágrafo único do artigo 20 do Proje

to de Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias pa

ra o ano de 1992.

Solicito, ainda, a modificação do artigo 19

do supra referido Projeto de Lei, que passará a ter a se

guinte redação:

"Art. 19 - Para efeito do disposto nos arti

gos 29, inciso III, 75, § 10 e 99 da Consti

tuição Estadual, ficam estipulados os seguin

tes limites mínimos para a elaboração das

propostas orçamentárias dos Poderes Judiciar

rio e Legislativo, bem como do Ministério Pú

blico:

- Poder Judiciário 4%

II\- Poder Legislativo 4%

III V Ministério Público 2%

•eiterando a Vossa Excelência os meus protes

tos de consideração a apreço, extensão aos seus Nobres
pares, subscrevo-me,

Atenc mente,

OSWALDO PIANA FILHO

Sovernador
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MENSAGEM N° 011

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

, DE 15 DE MAIO DE 1991.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com a presente Mensagem, temos a honra de subme

ter ã douta apreciação e deliberação de Vossas Excelências,

o Projeto de Lei que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamenta

rias para o ano de 1992, e dá outras providências", em obser

vãncia ao que preceitua o art. 134 da Constituição Estadual

e a Emenda Constituicional nS 01, de 24 de agosto de 1990.

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias

para o exercício de 1992 foi elaborado tendo em vista as

observações de natureza técnica e operacional sobre o fun

cionamento da Lei nQ 300 que, apesar de ter sido aprovada

somente no dia 21 de dezembro de 1990, orientou, na prãti^

ca, a elaboração do orçamento para o exercício em curso. Es_

peramos, neste exercício, contar com este concurso para a

elaboração do Projeto da Lei do Orçamentopara o exercício vin

douro.

Mesmo com toda a preocupação dos técnicos envol

vidos, têm-se presente as inúmeras limitações de forma e

conteúdo que o torna sujeito ao aprimoramento decorrente das

discussões com as diversas áreas e Poderes do Estado, pois

a matéria, apesar de não ser inédita, não deixa de ser no

va no processo orçamentário do Estado.

Considerando-se que a Lei de Diretrizes Orçamen

tarias tem por objetivo orientar a elaboração dos orçamentos

do Estado, faze-se necessário estabelecer orientação espe-



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

fls.2

cíficas para cada componente da Lei do Orçamento Anual,
tendo, como ponto de partida, os princípios gerais e uni
formes a todas as partes, previstos na Constituiçõe Estadu

ai.

0 Projeto leva em conta as restrições conjuntu

rais impostas pela economia do País, que, pelo menos em

curto prazo, dificultam o crescimento do Estado. Ademais,
estamos em plena consolidação do nosso sistema democrãti
co interno, absorvendo e tentando encontar soluções para

colocar novamente o Estado em condições de desenvolvimen

to de sua infra-estrutura econômica para dar suporte aos

seus próprios encargos.

Assim, em observância a estas premissas,estabe

lece:

- que as receitas e despesas sejam orçadas segun

do os preços de junho de 1991;

- que a correção das dotações sejem efetuadas

através de indexador oficial e seja feita no período com

preendido entre os meses de julho a dezembro de 1991, in

cluindo os meses extremos do período;

- a definição do critério de atualização para

o período de 1992;

- prioridade na aplicação das receitas próprias

das autarquias, fundações e empresas públicas;

- a inclusão na receita, de todos os recursos

de transferência, inclusive os oriundos de convênios;

- a definição dos limites para a elaboração das

propostas orçamentárias dos Poderes Executivo, Legislativo

e Judiciário, bem como do Ministério Público, em atenção

a preceitos constitucionais;
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- a estrutura de despesa para os Poderes do Esta

do, tomando por referência a execução orçamentária de exer
cícios anteriores, calculada com base na receita própria

líquida, que é a receita geral, exceto as operações de cré
dito, deduzidas as transferências constitucionais aos muni

cípios;

- a consolidação dos orçamentos dos entes que de

senvolvam ações voltadas para a seguridade social;

- dispositivos para orientar as empresas na elabo

ração de seus orçamentos que acompanharão a lei orçamentá

ria do Estado;

- a possibilidade de revisão da legislação tribu

tária, objetivando adequá-la ã conjuntura econômica;

- as prioridades e regras a serem seguidas pelas

agências financeiras oficiais de fomento e as fontes de re

cursos para financiamento aos critérios de remuneração dos

mesmos;

- diretrizes para orçamentos, consolidações e de

monstrativos que acompanham a lei orçamentária, previstas

pela legislação;

- previsão para eventual não-aprovação do Projeto

de Lei Orçamentária, por parte do Poder Legislativo, no

prazo constitucional; :

- apresentação de três anexos, que definam as

prioridades globais para a Administração Pública Estadual.

Cabe-nos salientar,ainda, o entendimento de que a

edição da Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá continuar

proporcionando uma discussão salutar entre os Poderes, com



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

fls.4.

o objetivo de que, a cada ano, o processo de aperfeiçoamen

to das instituições democráticas se aprofunde e se enraí

ze no nosso meio.

Diante de todos esses esclarecimentos e na ex

pectativa de ser honrado, mais uma vez, com o imprescindí.

vel apoio e colaboração de Vossas Excelências no que se re

fere ã pronta aprovação do Projeto de Lei em apreço, ante

cipó sinceros agradecimentos e subscrevo-me com a mais a_l

ta consideração e apreço.

/

OSWA^DO PIANlA FILHO
Governador



PROJETO DE LEI

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DE 15 DE MAIO DE 1991.

Dispõe sobre as Diretrizes Or

çamentárias para o ano de 1992,

e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, decreta:

CAPÍTULO

DAS DIRETRIZES GERAIS

1

Art. 1Q - Ficam estabelecidas, para elabora

ção dos orçamentos da Administração Pública Estadual Direta

e Indireta, relativo ao exercício financeiro de 1992, as d_i

retrizes gerais que trata essa Lei, dando cumprimento ao

que determina os artigos 29, inciso III, 84, inciso IV, 99,

134, 135, CE, estes combinados com os artigos 165 e 169 da Cons

tituição Federal, compreendendo:

I - metas e prioridades da administração pú

blica estadual;

II - orientação para os orçamentos anuais do

Estado, neles incluídos os correspondentes créditos adicio

nais ;

III - limites para elaboração das propostas or

çamentárias do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do

Ministério Público;

IV - disposições relativas às despesas do E_s

tado com pessoal, especificamente para concessão de qualquer

vantagem ou aumento de remuneração, para criação de cargos

ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão

de pessoal a qualquer título;

V - disposições sobre alterações na legisla

ção tributária do Estado;

VI - política de aplicação de agências finan

ceiras oficiais de fomento.
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Art. 20 - A lei orçamentária anual para o

exercício de 1992 deverá ser compatibilizada com as priorjL

dades e metas estabelecidas para os diferentes setores no

Plano Plurianual 1991/1993, aprovado pela Lei nQ 304, de

28.12.90, cujos valores serão convertidos a preços de junho

de 1991, com base no Índice Geral de Preços.

Art. 3Q - No Projeto de Lei Orçamentária,as

receitas e as despesas serão orçadas segundo os preços de

junho de 1991, corrigidos para preços de janeiro de 1992,pe

Ia variação prevista no indexador oficial, no período com

preendido entre os meses de julho a dezembro de 1991, inclu

indo os meses extremos do período.

Parágrafo único - Os valores atualizados na

forma do "caput" deste artigo serão ainda corrigidos duran

te a execução orçamentária por critério que vier a ser esta

belecido na lei orçamentária anual.

Art. 40 - Não poderão ser fixadas despesas

sem que estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 5° - Os orçamentos fiscal e de invest_i

mentos das empresas em que o Estado, direta ou indiretamen

te, detenha a maioria do capital social com direito a voto,

observarão sua função constitucional de reduzir desigualda

des inter-regionais, segundo o critério populacional, de

acordo com o disposto no artigo 134 da Constituição Estadual,

combinado com o artigo 165, § 7Q da Constituição Fe

deral.

Art. 69 - As receitas próprias de órgãos,

fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações insti

tuídas e mantidas pelo Estado, bem como das empresas públi_

cas e sociedade de economia mista a que se refere o artigo

24 desta Lei, somente poderão ser programadas para atender

a despesas com investimentos e inversões financeiras,depois

de atender, integralmente, as suas necessidades relativas

ao custeio administrativo e operacional,inclusive pessoal e

encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos

e amortização de dívida.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA 03.

§ 1Q - Na destinação dos recursos de que

trata o "caput" deste artigo para atender as despesas com

investimentos, serão priorizadas as contrapartidas de finan

ciamento de agências e organismos internacionais.

§ 2° - A lei orçamentária incluirá, na pre

visão da receita e sua aplicação, todos os recursos de trans

ferências, inclusive os créditos oriundos de convênios.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

SOCIAL

SEÇÃO

DAS DIRETRIZES COMUNS

Art. 79 - Os orçamentos fiscal e da seguri

dade social, além dos poderes, seus fundos, órgãos, autar

quias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder públi

co, compreenderão as empresas públicas e as sociedades de

economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, de_

tenha a maioria do capital social com direito a voto, e que

recebam deste quaisquer recursos, que não sejam os provenien

tes de:

I - participação acionária;

II - pagamentos de serviços prestados, de

fornecimento de bens e de empréstimos e financiamentos con

cedidos.

Parágrafo único - Os investimentos das em

presas públicas e sociedades de economia mista a que refere

este artigo constarão também do orçamento previsto no arti.

go 165, § 59 , inciso II da Constituição Federal.

Art. 89-0 montante das despesas dos orça

mentos fiscal e seguridade social não deverá ser superior

ao das receitas.
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Parágrafo único - Na relação das despesas

serão observadas as prioridades constantes do Anexo I dessa

Lei.

Art. 99-0 orçamento anual deverá consig_

nar, na área de pessoal, recursos para atendimento normal

das despesas com vencimentos, encargos sociais, proventos e

benefícios de dependentes estabelecidos na legislação especí_

fica e despesas decorrentes de dispositivos constitucionais,

observando o limite máximo de 65% (sessenta e cinco por cen

to) do valor das respectivas receitas correntes.

Art. 10 - As despesas com juros, encargos e

amortizações de dívida, deverão considerar apenas as opera

ções contratadas ou com prioridades e autorizações concedi

das até a data do encaminhamento do Projeto de Lei à Assem

bléia Legislativa.

Art. 11 - Serão observadas as disposições

dos artigos 18, parágrafo único, e 19, da Lei n9 4320, de

17 de março de 1964, quando da consignação de dotações orça

mentãrias para a equalização de encargos financeiros ou de

preços, bem como o pagamento de bonificações a produtores e

vendedores e para ajuda financeira, a qualquer título, ã em

presa de fins lucrativos.

Parágrafo único - O descritor das despesas

referidas neste artigo indicará, no orçamento, as disposi_

ções legais sob cujo amparo as despesas serão efetuadas.

SEÇÃO II

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 12 - Integrarão programação a cargo de

uma unidade orçamentária específica, denominada Encargos Ge

rais do Estado - Recursos sob a supervisão das Secretarias

de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e Fazenda - to

das as dotações destinadas a atender, no âmbito do orçamen

to de que trata esta Seção, a despesas relacionadas com:

I - financiamento e/ou refinanciamento da
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dívida garantida pelo Tesouro Estadual;

II - o financiamento de programas de custeio

e investimento agropecuário e de investimento agroindustrial;

III - a aquisição e o financiamento da comer

cialização de produtos agrícolas;

IV - o financiamento para formação de esto

quês reguladores de produtos agropecuários;

V - capital de giro para cooperativas e As

sociações de Produtores Rurais;

VI - transferências constitucionais aos muni

cípios;

VII - sentenças judiciárias;

VIII - Programa de Formação do Patrimônio do

Servidor Público;

IX - despesas de exercícios anteriores;

X - proventos e benefícios de dependentes

relativos aos Poderes.

Parágrafo único - As despesas de que trata

este artigo contarão com recursos provenientes de:

I - realização de operações de crédito;

II - retorno de aplicações efetuadas dentro

dos programas de financiamento e aquisição de produtos refe

ridos nos incisos II a V do "caput" deste artigo;

III - recursos do orçamento do Estado.

Art. 13 - Os preços de venda dos produtos

adquiridos pelo Governo Estadual para revenda não poderão

ser inferiores ao seu custo de remição, entendido como tal

o conjunto de gastos, monetariamente atualizados, efetuados

para dispor os produtos em condições de venda, neles incluí

dos todos os custos de aquisição, reparo, tributos,transpor

te, armazenagem, administração, seguros, taxas e multas re

lativos ao produto.

Art. 14 - Os financiamentos para as ativida

des rurais de que trata o artigo 12 desta Lei serão exclusi

vos para os mini e pequenos produtores, Cooperativas e As

sociações de Produtores Rurais formadas com a finalidade de

congregá-los.
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Parágrafo único - Na elaboração da proposta

orçamentária dos Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a

supervisão das Secretarias de Estado do Planejamento e Coor

denação Geral e Fazenda será ouvida, no que tange às opera

ções de que trata o "caput" deste artigo, a Secretaria de

Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 15 - Os preços de venda dos produtos

adquiridos pelas Autarquias e Empresas Públicas e Estaduais,

para revenda, não poderão ser inferiores ao seu custo médio,

salvo quando a entidade vendedora:

I - dispuser de receita própria suficiente

para atender ao déficit correspondente;

II - caracterizar urgência e comprovar risco

para o Tesouro Estadual.

SEÇÃO III

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO

DE SEGURIDADE SOCIAL

Art. 16-0 orçamento da seguridade social

obedecerá ao definido nos artigos 234, 246 e 250 da Consti.

tuição Estadual e contará, dentre outros, com recursos pro

venientes:

I - das contribuições sociais a que se refe

re o artigo 235, inciso I, II e III da Constituição Esta

dual ;

II - de receitas próprias dos órgãos, fundos

e entidades que integram exclusivamente o orçamento de que

trata esta Seção;

III - de outras receitas.

Art. 17 - A proposta orçamentária da seguri.

dade social, a ser apresentada ao órgão central do sistema

de planejamento, será elaborada por comissão especial, cons

tituída por representantes das Secretarias e demais órgãos

responsáveis pelas ações incluídas no orçamento de que tra

ta esta Seção.
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Parágrafo único - A proposta orçamentária

de que trata o "caput" deste artigo obedecerá aos limites

dos recursos, inclusive transferências do orçamento fiscal,

fixados pelo órgão central do orçamento.

Art. 18 - Na fixação das despesas serão ob

servadas disposições da Constituição Federal e as priorida

des constantes do Anexo II desta Lei.

SEÇÃO IV

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO E

JUDICIÁRIO

Art. 19 - Para efeito do disposto nos art_i

gos 29, inciso III, 75, § 19, e 99 da Constituição Estadual,

ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração das

propostas orçamentárias dos Poderes Judiciário e Legislati_

vo, bem como do Ministério Público:

I - Poder Judiciário 3%

II - Poder Legislativo 3%

III - Ministério Público 1%

$^

Art. 20 - A criação, organização, estrutura

e quadro de pessoal próprios, respeitarão o princípio da

isonomia de vencimentos com o Poder Executivo para os mes

mos cargos e funções, bem como a política de pessoal adota

da pelo Poder Legislativo.

Parágrafo único - A inclusão de dotações pa.

ra atender aos Poderes Judiciário e Legislativo,com a cria

ção de cargos ou funções decorrentes, estritamente de implan

tação de novas atribuições, será limitada ao valor corres

pondente â redução de pessoal e encargos sociais.

Art. 21 - As despesas relativas a pagamento

de "Sentenças Judiciárias" não serão consideradas para apl.i

cação do percentual correspondente ao Poder Judiciário.

Art. 22 - As dotações correspondentes a pro

J














































































